PARECER Nº 1548, DE 2007

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, SOBRE O PROCESSO RGL nº 05213/2007.


O Excelentíssimo Senhor Presidente desta Assembléia Legislativa, aos quatro dias do mês de julho do corrente ano, determinou a autuação de cópias xerográficas de notícias veiculadas pela imprensa escrita, juntamente com o pronunciamento em Plenário do Deputado Mauro Bragato, proferido aos três dias de julho do mesmo ano, indicando, ainda , a posterior remessa dos autos ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para apuração preliminar (fls. 01 a 04).


O Partido dos Trabalhadores, nos termos do artigo 17 da Resolução 766, de 16 de dezembro de 1994, ofereceu denúncia em face do Deputado Mauro Bragato com base em matérias de jornais, sobre a existência de indícios de envolvimento do citado parlamentar em irregularidades de empresas que atuavam junto às prefeituras para construção de casas populares. O citado documento segue nos autos às fls. 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, instruído com as matérias jornalísticas às fls. 23 a 29.


O Partido Socialismo e Liberdade – PSOL, por seus deputados com assento nesta Casa Legislativa, aos 04 dias do mês de julho do ano em curso, com fulcro nas mesmas denúncias acima mencionadas, protocolizou Representação para que este Conselho de Ética e Decoro Parlamentar investigue, com base no artigo do Código que norteia nossos trabalhos, as denúncias implicando o Deputado Mauro Bragato (fls. 30 a 34 e cópias de matérias jornalísticas, fls. 35 a 50).


Aos seis dias do mês de julho, atendendo à convocação do Presidente, este Conselho se reuniu para tomar conhecimento da documentação supradescrita, ocasião em que o Deputado Hamilton Pereira comunica que também ao parlamentar citado seria enviada cópia das representações.


O Deputado Hamilton Pereira convoca o Colegiado para uma segunda reunião, a ser realizada aos dez dias do mês de julho do ano de 2007, quando assim se deliberou: encaminhar o Processo RGL 5213/2007 à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, para que requisitassem junto à r. Procuradoria Geral de Justiça cópias das eventuais provas e documentações concernentes ao Deputado Mauro Bragato, atinentes a notícias veiculadas envolvendo o parlamentar e a CDHU. 


Em resposta a solicitação formulada pela Mesa desta Casa Legislativa, o Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça remete cópias dos dados relativos a investigações sobre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU e o Deputado Mauro Bragato, que seguem acostadas aos autos às fls. 80 a 229, bem como o Ofício nº. 274/07, subscrito pelo Procurador de Justiça Dr. Hermann Herschander, encaminhando ao Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a mencionada documentação (fls. 230).


Por intermédio do Memorando CEDP nº 01/2007, datado de 1º de agosto de 2007, o ilustre Presidente deste Conselho encaminha aos seus integrantes a documentação supracitada, proveniente da r.Procuradoria Geral de Justiça do Estado.


Aos sete dias do mês de agosto, o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar se reúne, e em face de recomendado sigilo, entende-se que a próxima reunião, convocada para o dia 08 do mesmo mês, deverá ser feita em caráter reservado.


Atendendo, então, à nova convocação, o Conselho se reúne na data aprazada, e considerando que a documentação enviada pela r.Procuradoria Geral de Justiça revela apenas em seu conteúdo depoimentos que já se tornaram públicos, além das já conhecidas reportagens publicadas em jornais, resolve levantar o procedimento reservado. 


Recebida, em seu aspecto formal, a denúncia, deliberou o Conselho, por maioria, em 4ª reunião extraordinária, pela indicação deste parlamentar para funcionar como Relator. Decidiu, ainda, o Colegiado, respaldado no § 2º do artigo 17 do Código de Ética e Decoro Parlamentar, que o Deputado Mauro Bragato, dentro do prazo de sete dias, apresente defesa escrita ou apraze data, observado esse lapso temporal, para que seja ouvido pelo Conselho.


Conforme consta dos autos às fls. 287, o Deputado Mauro Bragato foi cientificado das decisões retrocitadas, mediante o recebimento do Ofício CEDP nº. 03/2007, originário da Presidência deste Colegiado, datado de 08 de agosto de 2007, juntado a este processo às fls. 287.

DA DEFESA

A manifestação do Deputado Mauro Bragato foi protocolizada no Gabinete do Presidente deste Conselho, aos catorze dias do mês de agosto do ano em curso, sustentada em alguns elementos que julgamos oportuno ressaltar. 










Preliminarmente, destaca que as representações que motivaram a instauração desse procedimento foram instruídas com matérias jornalísticas.

Evoca, ainda, o seu pronunciamento feito em Sessão Plenária neste Legislativo, quando relata que no curso das investigações, denominada “Operação Pomar”, seu nome jamais foi mencionado, quer em escutas telefônicas, perícias ou diligências policiais. 

Que o seu acusador - denunciado pelo Ministério Público    como incurso no crime de falsificação de documento particular, se insurge contra ele já no curso das ações judiciais, depois de já ter prestado diversos depoimentos.

Evidencia, pela oportunidade, que esse acusador serviu de fonte para o noticiado pela imprensa.


Ressalta, que ao promover denúncia criminal pelos fatos descortinados pela “Operação Pomar”, sequer cogitou o Ministério Público de incluir o signatário, cujo envolvimento na pretensão punitiva penal nunca esteve na consideração daquelas autoridades.


Reconhece salutar a cautela adotada pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ao determinar a coleta de elementos já obtidos pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, com vistas a cabal instrução do feito. 


Aponta que as declarações do Senhor Edson Meneses, seu acusador, quando confrontadas com as informações prestadas pela declarante (não identificada), revelam contradições flagrantes.


Por derradeiro, reputa como absurda a versão de que as iniciais “MBR”, que não correspondem sequer as iniciais do nome Mauro Bragato, possam sugerir seu envolvimento em eventuais procedimentos ilícitos.

DAS CONCLUSÕES


Preliminarmente, entendemos imperioso registrar algumas considerações acerca da etimologia dos vocábulos que nominam este Conselho, que honrosamente integramos. 


“Ética”: do grego ethos, significa originalmente morada, tendo, também, a acepção de costume, modo, conjunto de regras e preceitos de ordem valorativa e moral de um indivíduo, de um grupo social ou de uma sociedade.(Fontes: Dicionário eletrônico Houaiss da língua portuguesa e Nogueira, 1989).


“Decoro”: postura requerida para exercer qualquer cargo ou função, pública ou não; dignidade, honradez (Dicionário eletrônico Houaiss da língua portuguesa).


Essa, pois, é a missão que nos compete cumprir; zelar pela dignidade desta Casa que nos abriga, e não somente a nós parlamentares, mas a todos que residem neste Estado, que aqui representamos, e que neste Legislativo tem seu legítimo porto seguro.


É na esteira desse entendimento que, acreditamos, este Conselho deve nortear seus trabalhos, cônscio de suas responsabilidades, e pautado nessa assertiva passamos a proferir nosso voto.


O Processo RGL 05213/2007, que trata de notícias veiculadas em jornais envolvendo o Deputado Mauro Bragato, teve sua origem em duas representações, protocolizadas, respectivamente, pelo Deputado Simão Pedro Chiovetti, Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores e pelos representantes do Partido Socialismo e Liberdade – PSOL, Deputado Raul Marcelo e Deputado Carlos Giannazi.


As referidas peças, instruídas por reportagens jornalísticas, se apóiam no artigo 17 da Resolução 766, de 16 de dezembro de 1994 – Código de Ética e Decoro Parlamentar, que ora transcrevemos:


“Artigo 17 - Perante o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, poderão ser diretamente oferecidas, por qualquer parlamentar, denúncias relativas ao descumprimento, por Deputado, de preceitos contidos no Regimento Interno e neste Código.

§ 1º - Não será recebida denúncia anônima.

§ 2º - Recebida denúncia, o Conselho promoverá apuração preliminar e sumária dos fatos, ouvido o denunciado  e providenciadas as diligências que entender necessárias, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3º - Considerada procedente denúncia por fato sujeito a medidas previstas nos artigos 8º e 9º, o Conselho promoverá sua aplicação, nos termos ali estabelecidos. Verificando tratar-se de infrações incluídas entre as hipóteses dos artigos 10 e 11, procederá na forma do artigo 15.

§ 4º - Poderá o Conselho, independentemente de denúncia ou representação, promover a apuração, nos termos deste artigo, de ato ou omissão atribuída a Deputado.”

Isto posto, nos termos do § 2º, do supracitado dispositivo, este Colegiado procedeu aos seus trabalhos.

Da análise do feito, verificamos que o noticiado se respalda em testemunho constante de procedimento investigatório policial, e que em face de evidentes contradições, não se sustenta. Em nenhum momento prova que o Deputado efetivamente tenha participado de fato tido como criminoso. Não atende, assim, norma basilar do bom Direito: a quem acusa cabe o ônus da prova.

Quanto à documentação que nos foi diligentemente encaminhada pela Procuradoria-Geral de Justiça do nosso Estado, só nos convenceu da insubsistência da causa, posto que revela a inexistência de fato concreto, de elemento idôneo capaz de justificar o oferecimento de denúncia contra o Deputado Mauro Bragato.

De resto, propomos o arquivamento do Processo RGL 05213/2007.

a) DAVI ZAIA – Relator

Aprovado o parecer do relator, propondo o arquivamento.

Sala das Comissões, em 21-8-2007.

a) Hamilton Pereira – Presidente
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